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LEI Nº. 961, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

(ver Plano de Manejo da Unidade) 

Dispõe sobre a criação da Área de 

Proteção Ambiental do Caparaó, e 

dá outras providências. 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPARAÓ, Estado de Minas Gerais, 

aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica criada a Área de Proteção Ambiental – APA de Caparaó, 

Unidade de Conservação Municipal com área de 5.238.2545 ha, conforme Memorial 

Descritivo anexo desta Lei. 

 

Art. 2º  A Área de Proteção Ambiental – APA de Caparaó tem por 

finalidade assegurar o bem estar das populações humanas ali existentes, conservar e 

melhorar as condições ecológicas e locais, assegurando, principalmente a riqueza hídrica 

local e propiciar o desenvolvimento sustentável das comunidades ali existentes. 

 

Art. 3º  O Poder Executivo Municipal irá designar um servidor para 

administrar a APA de Caparaó.  

 

Art. 4º  Fica criado o Conselho Administrativo da APA de Caparaó, com 

a finalidade de gerir a Unidade de Conservação, e será composto da seguinte forma: 

Art. 4º  Fica criado o Conselho Administrativo da APA de Caparaó, com 

a finalidade de gerir a Unidade de Conservação, de caráter consultivo e deliberativo e de 

composição paritária, da seguinte forma: 
(Redação dada pela Lei Municipal nº. 1.366, de 29 de março de 2019) 

 

I - o Administrador da Unidade, que será o Presidente; 

II - um representante do Departamento Municipal do Meio Ambiente;  

III - um representante do Departamento Municipal de Agricultura;  

IV - um representante do Departamento Municipal de Educação;  

V - dois representantes de Órgãos Estadual e ou, Federal ligados ao Meio 

Ambiente e Agricultura; (EF, EMATER e IBAMA);  

V - dois representantes da população residente e do entorno da Unidade, 

ou de população tradicional; 
(Redação dada pela Lei Municipal nº. 1.366, de 29 de março de 2019) 

VI - um representante do Sindicato Rural do Município, e  

VII - um representante da Polícia Florestal.  

VII - um representante dos proprietários de imóveis no interior da unidade, 

de trabalhadores e setor privado atuantes na região ou de representantes 

dos Comitês da Bacia Hidrográfica do Rio Itabapoana. 
(Redação dada pela Lei Municipal nº. 1.366, de 29 de março de 2019) 

 

https://www.caparao.mg.gov.br/legislacao/atos-normativos/decretos/2019-3/1933-d1774-19/file
https://www.caparao.mg.gov.br/legislacao/leis-municipais/2019-1/2010-lei-n-1-366-2019-altera-o-art-4-da-lei-n-961-1999-criacao-da-apa-de-caparao-29-03-2019/file
https://www.caparao.mg.gov.br/legislacao/leis-municipais/2019-1/2010-lei-n-1-366-2019-altera-o-art-4-da-lei-n-961-1999-criacao-da-apa-de-caparao-29-03-2019/file
https://www.caparao.mg.gov.br/legislacao/leis-municipais/2019-1/2010-lei-n-1-366-2019-altera-o-art-4-da-lei-n-961-1999-criacao-da-apa-de-caparao-29-03-2019/file


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ 
 Avenida Américo Vespúcio de Carvalho, n°. 120 – Centro 

CNPJ: 18.114.249/0001-93 – CEP 36.834-000 
e-mail: gabinete@caparao.mg.gov.br - Tel: (32) 3747-1286 

www.caparao.mg.gov.br 
 

2 

 

§ 1º  Os membros do conselho serão nomeados pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal.  

 

§ 2º  O Estatuto do Conselho acima mencionado será redigido dentro de 

90 (noventa) dias após a sua nomeação.  

 

Art. 5º  O Zoneamento Ecológico-Econômico da área da APA de Caparaó 

encontra-se em anexo no Relatório Técnico-Científico e nas disposições finais conforme 

a seguinte redação: 

 

CATEGORIA DE MANEJO ÁREA EM HECTARE 
Zona de Conservação da Vida Silvestre 1.324,3476 ha 

Zona de uso Agropecuário 3.913,9069 ha 
ÁREA TOTAL 5238,2545 ha 

 

Parágrafo único. O zoneamento foi realizado com a participação 

comunitária residente na área em questão e, também, contempla as diversas 

características locais (cursos d'água, nascentes, vegetação nativa, fauna, populações 

tradicionais, etc.).  

 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Caparaó, 05 de novembro de 1999. 

 

 

ITAYR HORSTE PINHEIRO 

Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado na IOM, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do Município de 

Caparaó. 
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ANEXO ÚNICO 

Memorial Descritivo da Área de Proteção Ambiental (APA) de Caparaó 

 

 

 


